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ESTADO DO TOCANTINS 

CÂMARA MUNICIPAL DE AB '1 LANDIA 
PODER LEGISLATIVO 

Rua 7 de Setembro, s/n.° - Centro - C.G.C. 00.495.571/0001-44 

R~rL' QUERI1r:EtTO NQy003/99 

Exmo. ,r. 

Edilson úabin.o de áousa 

DD. Presidente da Câmara I.uni.cipal de Abreul&zdia.. 

O Vereador que o presente subscreve de acordo com os 

termos regimentais, requer que após ouvido o plenário seja enca-

minhado corria deste ao Chefe do Poder cecutivo I.`unicip~1 no 

sentido de fazer instalação de 04 (quatro) para-ráios dentro de 

A.breulândi a-T O . 

JU~TIFIC ATIVA: 

Nóbres colegas, a instalação destes equipamentos deno-

minados para-raios, destinam-se em desativar rios rrue por ven-

tura venham trazer p$riculosidade à nossa população. 

:itltaã.mente contamos cem apenas um destes equipamentos, 

instalado na torre do posto telefónico. 

sendo assim, conto com a compreensão e colaboração dos 

Nobres _'ares desta C„sa de Leis na aprovação da presente matéria. 

Sala das sessbes da Câmara uii civa1 de Abreulândia, s-

tado do rl'ocantins, aos 08 dias do mês de .abril de 1.999. 


